
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente para que seja colocado tampas de bueiro na Rua Sarah Salomão
próximo ao número 502, Bairro Chácara do Solar I (Fazendinha).
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

   A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a necessidade urgente da
colocação de tampas nos bueiros localizados na Rua Sarah Salomão, os quais atualmente
se encontram abertos, representando um sério risco à segurança pública e à integridade
física dos moradores e transeuntes da região.
 
   A ausência de tampas nos bueiros expõe a população a diversos perigos, como quedas,
acidentes com veículos, danos materiais e até situações mais graves envolvendo crianças,
idosos e pessoas com mobilidade reduzida. Além disso, tais aberturas comprometem a
fluidez do tráfego local, podendo causar prejuízos aos motoristas e aumentar a
probabilidade de colisões e incidentes.
 
   Outro fator relevante diz respeito à saúde pública. Bueiros abertos facilitam o acúmulo de
lixo e a proliferação de vetores de doenças, como ratos e insetos, agravando riscos
sanitários para a comunidade. Em períodos chuvosos, a situação torna-se ainda mais crítica,
pois a drenagem inadequada pode ocasionar alagamentos e dificultar o escoamento da
água pluvial.
 
   Cabe destacar que a manutenção adequada da infraestrutura urbana é responsabilidade
do poder público, sendo essencial para garantir condições mínimas de segurança,
mobilidade e qualidade de vida à população.
 
   Diante do exposto, justifica-se de forma clara e urgente a necessidade de instalação
imediata de tampas nos bueiros da referida via, como medida preventiva e corretiva, visando
assegurar a proteção dos cidadãos, evitar acidentes e promover melhores condições
urbanas para todos.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 13 de abril de 2026.
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